
, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALERIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº. 1093 

ALTERA A LEI Nº 309, DE 21 DE SETEMBRO DE 

2006, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, DAS 

'AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, do 

Estado do Espírito Santo: Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1°. O art. 93 da Lei nº 309, de 21 de setembro de 2006, passa a vigorar com a 

segu inte redação : 

Art. 93. A gratificação de que trata esta Subseção é vantagem pecuniária 

de caráter transitório, cessando automaticamente quando do término dos 

trabalhos, e será concedida nas seguintes situações e valores: .. 

I - ao servidor formalmen te designado para atuar como Agente de 

Contratação/Pregoeiro, bem como aqueles integrantes da Equipe de 

Apóio e Comissão de Contratação, será concedida uma gratificação no 

valor de 80% do respectivo vencimento; 

li - ao servidor integrante de Comissão de Sindicância, de Processo 

lf..dministrativo Disciplinar, Plantonistas da Defesa Civil ou no exercício 

temporário de atribuições específicas adicionais às atribuições normais do 

serviço, será concedida uma gratificação no valor de 40% do respectivo 

vencimento; 

Rua Lourenço De Martins, 190, Centro , Vila Valério , Cep.: 29 785 000 
Telefax (027) 3728 1000 CNPJ 01 .619.232/0001-95 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ili - ao servidor responsável pelo envio de remessa de informações em 

sistemas geridos pelos órgãos de controle, devidamente nomeado para 

este fim, será concedida uma gratificação no valor de 50% do respectivo 

vencimento; 

IV - ao servidor integrante de Grupos de Resgate ou Comissão de 

Prevenção a Segurança Pública, criadas para épocas de festejos 

mumc1pa1s, será concedida uma gratificação no valor de 20% do 

r~spectivo vencimento. 

A rt. 2°. As despesas decorrentes da presente Le i correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no Orçamento vigente . 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o art. 11 da Lei 

nº 701 , de 20 de outubro de 2014 . 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Valério , do Estado do Espírito Santo, em 06 de 

· Janeiro de 2025 . 

REG ISTRADA E, PUBLICADA·' NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NA DATA SUPRA 

~~ 
LIOMARCIA STANG 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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